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SARANDI - PARANÁ 

DECRETO N° 218/2013 

SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública para fins de 
Desapropriação Amigável e/ou Judicial, imóvel urbano 
situado no Jardim Ouro Verde, neste Município. 

LUIZ CARLOS DE AGUIAR, Prefeito Municipal, 
em exercício, de Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no  Art.  
182, da Constituição Federal e  art.  5°, alínea "i", 
do Decreto-Lei n° 3.365/41, do Governo Federal, 

DECRETA:  

Art.  10  - Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de 
Desapropriação Amigável e/ou Judicial, o imóvel urbano constituído pelo Lote 04-A, da 
Quadra 20, com área de 39,73 m2, do Jardim Ouro Verde, situado neste Município, com as 
seguintes divisas e confrontações: no rumo  SO  36° 28' NE, com o lote n° 04 (REM), com 
uma distância de 13,70 metros, no rumo SE 53° 32' NO, com parte do lote 03, com uma 
distância de 2,90 metros, no rumo NE 36° 28'SO, com parte do lote 05, com uma distância 
de 13,70 metros e finalmente no rumo NO 53° 32 SE, com a Rua Castro Alves, com uma 
frente de 2,90 metros. 

Parágrafo único — 0 lote referido no  Art.  1°, será 
incorporado ao lote do Centro de Referência da Mulher - lote 05-B, da Quadra 20, com 
área 720,00 m2, do Jardim Ouro Verde, de propriedade da Prefeitura do Município de 
Sarandi, registrado na matricula sob n° 008735 — Livro 02 — Registro Geral, no Serviço de 
Registro Imobiliário de Sarandi — Paraná.  

Art.  2° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO M 	IPAL, 21 de maio de 2013. 

LUIZ CARLOS DE AGUIAR 
Prefeito Municipal em exercício 


